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Senhor Presidente;

Senhores Vereadores

Sessão Data f

As dçmtag comissões para parecer.

Presidente

Projeto de Lei n' 018/21

Estabelece diretrizes para a Política

Municipal de Atendimento às Mulheres em

Situação de Violência doméstica e familiar.

Art. 1° Considera-se violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou

omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou

psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente

agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que

são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade

expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido

com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação

sexual.

2° Na formulação e implementação da Política Municipal de Atendimento às Mulheres

em Situação de Violência, o Poder Público pautar-se-á pelas seguintes diretrizes, dentre

outras possíveis e necessárias, voltadas à prevenção e ao controle da violência contra as

mulheres, bem como ao atendimento das que vierem a se tomar vítimas dessa violência:
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I- desenvolvimento de ação de atendimento prioritário, especialmente de natureza

médica, psicológica, jurídica e de assistência social, de modo interdisciplinar e

intersetorial, às mulheres em situação de violência;

II - conscientização de todos, especialmente dos que fazem o atendimento às mulheres

em situação de violência, em órgãos públicos ou em instituições privadas, sobre a

importância da denúncia como forma de inibição da própria violência;

III - disponibilização de cursos de treinamento especializado no atendimento às mulheres

em situação de violência;

rV - a criação, manutenção e ampliação, de acordo com a necessidade, de abrigos para

mulheres e seus filhos em situação de violência;

V - realização de campanhas contra a violência no âmbito conjugai, afetivo e doméstico;

VI - divulgação permanente dos endereços e dos telefones de órgãos e entidades de

atendimento à mulher em situação de violência;

VII - disponibilização de central de atendimento destinada à prestação de informações

por meio de contato pessoal, telefônico ou eletrônico e ao recebimento de denúncias sobre

atos de violência contra as mulheres.

VIII - estabelecer critérios que garantam e priorizem o acesso da mulher vítima de

violência à habitação popular;

Art. 3° Considera-se mulher em situação de violência, para os fins desta lei, toda mulher

que venha a recorrer aos serviços de atendimento de saúde, psicológico, jurídico e de

assistência social, que apresente sinais de maus-tratos, ainda que deles não se queixe,

especialmente:

I - Marcas de lesão corporal causada por agressão física;

II - Sinais, ainda que ocultos e só se revelem por outros sintomas perceptíveis a partir de

avaliação profissional.
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Art. 4° A comprovação da situação de violência, para os fins desta lei, poderá ser

demonstrada por laudo médico ou psicológico, como também por prova documental ou

testemunhai.

Art. 5° As instituições da sociedade civil organizada e as entidades públicas das três

esferas de governo poderão contribuir com informações, sugestões e recursos humanos e

materiais para viabilizar a consecução dos objetivos desta lei, por meio de celebração de

acordos, convênios e parcerias com o poder público municipal, na forma permitida pela

legislação em vigor.

Art. 6® As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. T Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, em 09 de fevereiro de 2021

MÁRCIO GLAUBEtt^VÍCENTE DE OLIVEIRA

(MÁRCIO ALEMÃO)

VEREADOR
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